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ACORDO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL INTERNACIONAL ENTRE A CONTROLADORIA
GERAL DA UNIÃO (BRASIL) E A UNIVERSIDADE DE SALAMANCA (ESPANHA)

REUNIDOS:

A UNIÃO, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, com sede no Setor de Autarquias
Sul, Quadra 1, Bloco 'A', Edifício Darcy Ribeiro, em Brasília, DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
05.914.685/0001-03, doravante referida simplesmente como CGU, neste ato representada
pelo Senhor Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da Uniao, CARLOS HIGINO RIBEIRO
DE ALENCAR. e a UNIVERSIDADE DE SAlAMANCA, com sede no Pátio de Escolas, 1, 37071,
Salamanca, Espanha, neste ato representada pelo Senhor Magnífico Reitor, DANIEL
HERNÁNDEZ RUIPÉREZ, doravante referida simplesmente como USAL, nos termos do art. 116
da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO, nos termos seguintes:

PRIMEIRO: Que em função de sua natureza e objetivos, a Universidade de Salamanca e
a Controladoria-Geral da União desempenhan um papel fundamental no âmbito da
cooperação institucional e técnica ibero-americana.

SEGUNDO: Que o intercâmbio de experiências e conhecimentos técnicos de interesses
comuns entre ambas as Instituições, por meio de programas e centros de pesquisas, decorre
do grande interesse no avanço de ambas as Instituições.

TERCEIRO: Que a Universidade de Salamanca e a Controladoria-Geral da União têm
áreas de interesses comuns em relação à luta contra a corrupção.

QUARTO: Que ambas as Instituições estão interessadas em consolidar os vínculos de
cooperação e ações específicas, especialmente em relação aos estudos e pesquisas
promovidos pela Universidade de Salamanca através do "Grupo de Estudo sobre a
Corrupção", do "Mestrado Universitário em Corrupção e Estado de Direito" e do "Programa
de Doutorado em Estado de Direito e Governança Global", e aos trabalhos desenvolvidos pela
Controladoria-Geral da União por meio da Diretoria de Informações Estratégicas_

Por tudo isso, ambas as Instituições consideram conveniente estabelecer um Acordo de
Cooperação Institucional Internacional, que será regido pelas seguintes:

cLÃUSULAS:

PRIMEIRA: As partes em comum acordo poderão criar canais de colaboração contínua
através do "Grupo de Estudo sobre a Corrupção", do "Mestrado Universitário em Corrupção e
Estado de Direito" e do "Programa de Doutorado em Estado de Direito e Governança Global"
da Universidade de Satamanca, e por meio da Diretoria de Informações Estratégicas da
Controladoria-Geral da União.



SEGUNDA: As partes, em comum acordo, poderão realizar intercâmbios de
experiencias e conhecimentos técnicos, mediante o acesso a publicações, normas, planos,
legislação, bibliografia, programas, aplicações e outros documentos que contenham as
metodologias desenvolvidas por ambas Instituições.
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TERCEIRA: As partes, em comum acordo, poderão desenvolver projetos de
capacitação, investigação e divulgação em campos de interesse mútuo.

QUARTA: As partes poderão projetar, elaborar e executar programas de colaboração,
oficinas e cursos de capacitação em prevenção da corrupção, informações estratégicas e
outras especialidades relacionadas com as atribuições dos partícipes.

QUINTA: As partes poderão promover o intercâmbio de missões técnicas de pessoal nas
áreas de prevençâo da corrupção, informações estratégicas, jurídica e áreas afins, com o
objetivo de transferir conhecimentos e observar a execução dos trabalhos realizados pelos
partícipes, oferecendo o apoio logístico necessário durante a estada de dito pessoal.

SEXTA: Para a execução deste Acordo, cada um dos partícipes designarão
coordenadores, que integrarão uma Comissão Permanente. Estos coordenadores, de comum
acordo, estabelecerão as modalidades e mecanismos de interação e comunicação.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Pela Controladoria·Geral da União, integram a Comissão as
seguintes pessoas: quem ostente o cargo de Secretário-Executivo, ou pessoa a quem delegue;
e o Diretor de Pesquisas e lnformacões Estratégicas, ou pessoa a quem delegue.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Pela Universidade de Salamanca, integram a Comissão as
seguintes pessoas: quem ostente o cargo de Vice·Reitor no ambito das Relacões
Internacionais, ou pessoa a quem delegue; o Diretor do "Programa de Doutorado Estado de
Direito e Governança Global", ou pessoa a quem delegue; o Diretor do "Grupo de Estudo
sobre a Corrupção", ou pessoa a quem delegue; o Diretor do "Mestrado Universitário em
Corrupção e Estado de Direito", ou pessoa a quem delegue; e o responsável técnico do
Serviço de Relações Internacionais, ou o técnico a quem delegue.

SÉTIMA: OS partícipes comprometem-se a guardar sigilo sobre a informação produzida
ou a que tenham acesso como resultado do presente Acordo, ou dos programas de atividades
específicas, ressalvadas a informac;ao de caráter público de acordo com a legislação
aplicável em cada pais, e a informação cuja divulgação seja expressamente autorizada pela
outra parte.

OITAVA: O presente Acordo de Cooperação poderá ser aditado ou modificado, por
vontade das partes, mediante a assinatura do Acordo modificatório respectivo. Tais
modificações ou aditamentos obrigarão os signatários a partir da data de sua assinatura.

NONA: O presente Acordo de Cooperação entrará em vigor a partir da data da
publicação no Diário Oficia! da União, e terá vigência de dois anos, prorrogável
expressamente por iguais períodos. Assim mesmo, quaisquer das partes poderá denunciá-lo,
caso em que a denúncia deverá ser realizada por escrito, comunicando-se a outra parte, com
uma antecedência mínima de seis meses da data em que seja previsto o final do acordo. Esta
rescisão não afetará o desenvolvimento e a conclusão das atividades que estejam em
execução, encontrando-se amparadas nos termos deste Acordo de Cooperação Institucional
Internacional.

DÉCIMA: O presente Acordo não acarreta ônus financeiro para os partícipes, devendo
as despesas inerentes aos compromissos ora estabelecidas serem custeadas por conta das
respectivas dotações orçamentárias, sem indenização ou qualquer tipo de transferência
orçamentaria ou financeira de uma à outra.
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DÉCIMA PRIMEIRA: Os recursos humanos utilizados por qualquer dos participes nas
atividades inerentes ao presente Acordo de Cooperação Institucional Internacional não
sofrerão alterações na sua vinculação funcional com as instituições de origem, às quais cabe
responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e
securitária decorrentes.

DÉCIMA SEGUNDA: A publicação de extrato do presente instrumento, bem como de
seus aditamentos, será providenciada pela CGU no Diário Oficial da União, até o quinto dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, da República Federativa do Brasil.

DÉCIMA TERCEIRA: Qualquer controvérsia derivada do cumprimento ou interpretação
do presente Acordo, ou dos programas de atividades especificas conduzidos, será solucionada
pelas próprias partes, com observância aos princípios da boa-fé e comum intenção.
atendendo ao espírito de colaboração que estimula os participes neste Acordo.

DÉCIMA QUARTA: O presente Acordo de Cooperação Institucional Internacional não
limita o direito das partes a celebração de acordos similares com outras Instituições.

Por estarem de pleno acordo, assinam duas vias de igual teor.

Em Brasília y Salamanca, 4 de Abril de 2014.

Pela Universidade de Salamanca

Daniel Hernández Ruipérez
Magnífico Reitor

Universidade de Salamanca

Pela Controladoria-Geral da Uniã

Carlos Higino f}iibeifO le ar
SecretáAo, Executi

Controladoria-Geral da União
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